
Município de Missal
ESTADo oo pzndNÁ

PORTARIA NO 330 DE 09 DE AGOSTO DÊ 2O2L

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com Artigo 20 da Lei Municipal no t'284120t5 de 27

de julho de 2015, e conforme Memorando Interno No 2371202t da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Função Gratificada de LOo/o (dez por cento)

sobre o vencimento base, à servidora Patrícia Thomas Mattes, ocupante do cargo

de provimento efetivo de Educador Infantil, para responder pela Coordenação

pedagógica Escolar do CMEI Divina Providência, no período de 02 de agosto a 17 de

dezembro de 202t.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRslNfl-r oO PnrrrrO MurulClpRl or MtssR1, 09 or AG9STO oe2027.

Fone/Fox: {45) 3244-8000
CNPJ: 78..l 0l .84710001 -50
Ruq Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Mìssol I Poronó

Affi'fr,; Ferrari
Prefeito MuniciPal


